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Foi enviado ao governador 
Jorge Lacerda, hô alguns 
tempos, um telegrama pro
posto p«lo vereador Evilásio 
Nrry Caon, lider da bancada 
trabalhista na Gamara Muni
cipal. apelando para o chefe 
do executivo barriga-verde 
para que pague o quanto an
tes ao município de Lajes a 
quota devida pela diferença de 
arrecadação no ano de 1955 
Como salientou naquela épo
ca 0 dirigente da bancada pe- 
tebist», 0 orçamento de La
jes, para 1956, previu Cr$. 
800.000,00 de quotas 'federais 
(de combustíveis e lubrifican-

c.* H H S s s x r z js r i
CàSd A dlferença d e ®rr '-'car1i 
ram ríli ^U0,rlS fea(,rais já f(
jo totif ,SamPnte pa^tí8* Cl 
950 Onn nn ,mPvrt0u em Cr; 900.000,°°, ultrapassando
previsão orçamentária. O st 
v^rnador do Estado, entretíi 
tc, tez ouvidos de mercador 
es«e apelo que lhe foi dirigí

r  Pk °  le8islativo lajean, 
í-mpora seus apaniguadc 

preguem aos quatro ventos 
em altas vozes que os cofre 
públicos do Estado estão a 
barrotados de dinheiro, o s

! devidas a Lajes
Jorge Lacerda deixa de sten 
der seus compromissos legais 
para com o município, embo
ra a lei estabeleça que o pa
gamento das referidas quotas 
seja feito dentro do primeiro 
semestre do ano. Em virtude 
disso, a Prefeitura Municipal 
de Lajes se vê obrigada, em
bora a contragosto, a deixar 
temporariamente de cumprir 
seu vasto programa de realiza
ções e melhoramentos, uni
camente devido à indiferença 
do Estado que, apesar de se 
■ntitulzr «rico», não pagou até 
agora as quotas que deve ao 
Município.

Encerramento am anhã do Congresso Eucaristico de Lajes
I onnPrrDP.ca r, — >nU * 1 i  _ « a • ... •Deverá encerrar-se amanhã, I às 10 horas - Missa Ponti- 

dia 25, 0 Congresso Eucaristi- ficai na Catedral; às 16 ho- 
co de Lajes, uma das maio- res - Grande*procisão do San

tíssimo Sacramento, de acor
do com 0 seguinte itinerário: 
saída da Catedral - Benjamin 
CenstantJ- Marechal Deodoro- 
Praça João Costa - Correia 
Pinto - Aristiliano Ramos - 
Barão do Kio Branco - Pra 
ça da Catedral. Concentração 
na Praça da Catedral - Pro
fissão coletiva de Fé • Dis-

es festividades rrligiosas efe- 
.uarias em nossa cid.de. Psra 
íssa ultima solenidade chega
ram a Lajes diversas perso
nalidades ilustres do mundo 
católico, social e político bar
riga verde, inclusive o arce
bispo metropolitano de Flo- 
lianópolis, D. Joaquim D. de 
Oliveira, cuja presença em
prestará maior brilhantismo a 
essa concentração religiosa 
teêlizada em nossa terra. Se
gundo o programa, as soleni- 
usdes finais do Congtesso 
Luceristico de Lajes serão as 
'éguintes: às 8 horas - gran
diosa Missa Campal e Co
munhão Geral de todos 0» ho
mens e moços e do povo em 
geral na Praça da Catedral;

curso de Encerramento.
Finaliza, assim, essa sole

nidade que iniciou-se dia 20 
do corrente, graÇhS à feliz 
iniciativa de D. Daniel HuS- 
tín, bispo diocesano de Lnjes, 
e cuja finalidade foi a de^reu- 
nir c mundo católico desta 
região para que, irmanado, 
pudesse fazer sua profissão 
de fé e render graças a Je
sus Cristo, o Salvador da hu
manidade.

Faleceu o General 
Goes Monteiro

Vitimado por uma edema 
pulmonar, faleceu àa 18,30 ho
ras do dia 26, em suu resi
dência, o general de Exérci
to Pedro Aurélio de Goes 
Monteiro, elemento muito 
conhecido nos meios políticos 
e militares do Ipais, * que 
desaparece aos 67 anos. Ke- 
ceotemente, saíra de uma Ca
sa de Saúde, onde fôra inter
nado em virtude de uma cri
se cardíaca. O general Goes 
Monteiro foi o único milifar 
qua teve representações nos 
três poderes da República e, 
talvez mesmo, o único brasi
leiro em tais condições. Che
fe da revolução de 30, o ilus
tre militar, que teve sua vi
da quast sempre ligada ao 
Rio Grande do Sul, desde 
aquela época jamais se deah-
Cou dos movimentos de maior
(elevo no cenário nacional, 
onde .era figura acatada e 
respeitada.

Voltou atras o gover
nador de São Paulo

Respondendo a um oficio do 
sr. Nereu Ramos, ministro da 
Justiça, sobre a ceasura das 
emissoras, o sr. J.mio Qua
dros, governador do Estado 
de São Paulo, disse que a 
portaria do ministro da Via- 
ção 8: ria efetuada pela Dele
gacia de Ordem Política e So
cial daquele Estado bandei
rante, já que frisa «cientificar 
e dar cumprimento». Termi
nou Janio por desculpar-se 
pelo conceito emitido anterior
mente, quaodo afirmara que a 
referida portaria não «c-ría 
cumprida em seu Estado.

Aprovada a prorroga
ção da Lei do 

Inquilinato

N« sessão noturna da Cama- 
ra dos Deputados, do dia 26, 
foi aprovada a emenda que 
prorroga a Lei do Inquilinato
até 31 de dezembro de 1957.

CORREIO . . .  do povo
Vaz KULHA

Com. foi divulgado em uma de nessas edições pas
sadas, a COAP d« Florianópolis baixou portaria, tabelan
do o preço da carne verde para Lajes. Muitos açougues de 
nossa cidade estão cumprindo fielmente as determinações 
desse órgão controlador de preços. Outros, porém, se bem 
que obedeçam a referida portaria nos preços taxados, não 
fazem caso da classificação disse importante produto - 
quasi indispensável a todos o* lares - vendendo mais os
so que carne, por quilo; ou então fornecendo carne de se
gunda p.r primeira e cometendo outros abusos que me
reciam o deviao corretivo. Apelamos, portanto, para as 
autoridades competentes para que tomem providências nes
se sentido, fiscalizando a ação de todos os açougues da 
cidade.

Piadinhas
Certos mocinhos bem ves

tidos, e mesmo marmanjos, 
continuam a dirigir piadinhas 
e gracejos de mau gosto às 
familias que precisam transi
tar pelas ruas da cidade. Tal 
fato se tem verificado cons
tantemente, e exige das au
toridades competentes uma 
ação mais enérgica no senti 
do de coibi-los, punindo os 
rssponsaveis.

*  Bagunças noturnas
Os inimigos da tranquili

dade e sossego públicos, se 
bem que venham tomando 
conhecimento das inúmeras 
reclamações que sáo dirigi
das à imprensa e autorida
des competentes com refê- 
reocia ao aeu baixo proce
dimento, ainda continuam com 
suas bagunças nnturnas, não 
sòmente prejudicando a or
dem e o s.ssego como dan
do uma nota deselegante a.s 
boDS costumes < à moral.

Providências, pedimos à

quem de direito.

* Bicicletas nas 
calçadas

Seguindo o velho e sábio 
rifão popular «água mole em 
pedra dura tanto dá até que 
fura», viemos novamente des 
tas colunas fazer mais uma 
reclamação contra esse pés
simo habito que muitas pes
soas têm em andar de bici 
cletas nas calçadas, lugar des
tinado exclusivamente aos pe
destres. já temos citado, di
versas vezes, o inconveniente 
que êsse costume suscita, 
com perigo para todas as pes
soas que precisam utilizar o 
passeio nas suas andanças 
pelas ruas da cidade.

Como as autoridades com 
petences ainda não tomaram 
uma medida definitiva para 
resol\er a questão, aqui es
tamos nós a protestar, prome
tendo voltar quantas vezes 
se fizer necessário.

Não haverá jogos amanhã
Resolução extra rv 30/56 - IA e IIA Divisões

O sr. Evilásio Nery Caon, presidente da Liga Serrana 
de Desportos, no uso de suas atribuições, considerando:

Io - A realização, e consequente encerramento, no pró
ximo dia 28 do corrente, do Congresso Eucaristico de Lajes;

5o - Os apelos que lhe f< ram formulados pelos despor
tistas dirigentes de clubes filiados;

RESOLVE:
Suspender a realização de toda e qualquer partida, qu-r 

oficial, quer amistosa, entre clubes filiados à Liga Serrana 
de Desportos, no próximo dia 28 do corrente, domingo, tan
to para a primeira, como para a Segunda divisão.

Lajes, 26 de outubro de 1956 
Evilásio Nery Caon - Presidente

~  7~Z j-mincro às 7 e 9,15 horas no MARAJOARAAmanha, musical, em TECNICOLOR, da PARAMOUNT:
Uma grande e luxuosa com com um elenco de arti

O CABEÇA DE

—  —  ---------------------------------- -------------------- —

com um elenco de artistas consagrados, des
tacando-se o famoso comediante - mundialmen
te aplaudido e premiado: D A N N Y KjA Y E 

___ __ e a nova e jovem estrela: MAI ZETERL1NG
t .ir de verdade, neste grande espetáculo - o maior do ano !

PAU . • • canta, dansa e faz n r_uç--------- ------------------ -------------------------------—

U m a granue o ---------

0 Cabeça de Pau -
rir de verdade, neste

Hoje - sabado. às 7,30 e 9,30 L

PAU . • • canta, o a n » . __________ __________ ”
aventuras: A Z e S d O  G a t í l h O
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FIR M A D O  0  ACORDO V A R IG -V A S P
Foi assinado, sabudo último, 

um acôrdo operativo entre as 
eompanhias aéreas VARIG e 
VASP. Em vista disso, c go
vernador lido Meneghetti en
viou longo telegrama ao seu 
colega de São Paulo, afirman
do o seguinte: «Confiante de 
que assa medida, inspirada 
oos melhore» propósito» de 
cooperação leal e patriótica, 
constituirá um precioso ins
trumento de mais progresso 
na expansão dos transporte» 
aéreos de nosso país, desejo 
expressar-lhe, nessa oportuni
dade, meus agradecimentos 
pela secura visão com quo en

carou o problema desde os 
primeiros momento* e pelo 
concurso indispensável <1e 
suas recomendações para a fi
nal e satisfatória conclusão 
doe entendimentos».

Os funcionários d» VASP 
também dirigiram uma men
sagem ao governador lido Me- 
negbetti, expressando seu jú
bilo pelo acôrdo firmado, que 
permitirá a estabilidade da 
aviação comercial brasileira, e 
agradecendo a oportuna in
tervenção do chefe do execu
tivo riograndense fiara o ter
mo das geteões entre es, duas 
grandes empresas nacionais.

Sr. Roland Hans
Transcorreu, dia 24 do mes 

em curso, o aniversário natalí- 
cio do sr. Roland Hans, com
petente e dinâmico contador 
da conceituada firma comercial 
e industrial Battistella S/A 
e elemento muito relacionado e 
conceituado em nossos meios.

Ao distinto aniversariante, 
que graças aos seus esforços, 
dedicação e competência atin
giu tão elevado posto, as nos
sas calorosas felicitações.

N egocio  de ocasião
Vende-se um terreno 

de esquina próximo a es
trada federal.

Tratar com o sr. Eli- 
ziario Coelho, próximo 
ao posto Coral.

Não dê esmola: 
contribua para a SLAN

Dr.  A R O N  K I P E L
— A L T A  C I R U R G I A  —

CLINICA  GERAL, PARTOS SEM DOR, V IAS  U R IN A 
RIAS, D IAGNÓSTICO  PRECÓCE DE CÂNCER N A

M ULHER

Colposcopia e Colpocitologia. Ondas curtas.
Diatermia

Ex interno da Maternidade, do serviço das vias urinárias 
e de doenças de Senhoras da Sta. Casa de Pôrto Alegre

Ex interno do Serviço de Assistência médico domiciliar 
de urgência (SAM DU ) de Pôrto Alegre

Consultório: Praça João Costa, ALTOS DA 
FARMACIA N.S. DAS GRAÇAS

Consultas: das 13,30 às 17,30 horas.

Residência: Grande Hotel Lages.

LA IE S  — Sta. Catarina

Reavaliação do capital das empresas
A Comissão de 1 conomia 

da Câmara, atendendo aos 
reclamos das classes produ
toras, resolveu alterar a re
cente lei que aumentou o im
posto de renda. Êsse diploma 
permitiu às pessoas elevarem 
o seu capital mediante reava
liação do ativo imobilizado até 
31 de dezembro de 1950, bem 
como a incorporação d« re
servas tributáveis constituí
das até 31 de dezembro de 
1951 O prazo fixado para es
sa reavaliação termina a 31 
do Corrente. Os órgãos das 
classes conservadoras fizeram 
chegar ao Congreso as difi 
culdades que sentem as e « -  
prêsas para fazar face, em tão 
curto prazo, a tão elevados 
encargos financeiros. O depu
tado Armando Falcão, com o 
fim de ir ao encontro das rei
vindicações das classes inte
ressadas, apressou o projeto di
latando o prazo até 31 de de
zembro. O assunto foi enca
minhado à Comissão de Eco
nomia e ontem o sr. Newton 
Carneiro, tendo em vi»ta que, 
«a simples dilatação do pra
zo para a elevaçio do capi
tai colocaria em fituação des
favorável as emprê*as que já 
■e dispuseram a acatar os 
prazos que a lei determina» e 
bem assim «privaria o Tesou
ro de recolher, ainda neste 
exercicio, um contingente a- 
preciável de recursos, num 
momento em que as necessi
dades são consideráveis», de
cidiu oferecer um substituti
vo ao projeto do sr. Armando 
Falcão, O substitutivo, que 
foi aprevado pela comissão, 
está assim redigido:

«O  Congresso Nacional de
creta.

Art. l.o —  Fica alterada a 
disposição da letra «a» do §

Negócio de ocasião
Vtnde se um Trator Interna- 

cionacional 36 H.P. com pi- 
neu* com pouco uso.

Facilita-se parte do paga- 
mrnto.

Ver e tratar com o sr. Fide- 
les Abreu Rua Perrira Oliveira.

2,o do Art. 5.o da Lei 2.832, 
de 4 de setembro <Ie 1956. que 
terá a seguinte redação:

a) «No caso de reavali’ çAo, 
em 36 (trinta e seis) presta 
ções iguais e mrnsai'. corres
pondentes a 70% (setenta por

cento) do total; os restantes 
30% (trinta por cento) serão 
divididos em três parcela» 
igu-iis. adicionad s às três 
primeiras prestações».

Art. 2.o — Rt-vogam-se 
disposições em conttário..

as

C O NT ABILISTA  REGISTRADO

Ed. CARAJÁ Salas 13 e 14 - Caixa Postal. 260

— Santa C atarinaLAIES
CONTABILIDADE — SEGUROS — REPRESENTAÇÕES 

Serviços especializados junto ao INSTITUTO NACIONAL DO PINHO

PARTE C O N T Á B IL<
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Organização de firmas 
Escritas Fiscais 
Escritas completas 
Sistemas manuais e mecanizados

IU N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O

Registro de contrados e suas alterações 
Registro de distratos

INSTITUTO  N A C IO N A L  D O  P IN H O

Transferência de registros
Revalidação de guias
Pedidos de aumento de quotas
Pedidos de registro de marcas de exportação

IM PO ST O  DE R E N D A

Declarações de rendimentos 
Defesas fiscais ,

M A D E P IN H O  S E G U R A D O R A  S.A.

Seguros de Acidentes do Trabalho
Seguros de Fogo
Seguros de Acidentes Pessoais

C ia  N A C IO N A L  DE SE G U R O  A G R ÍC O L A
Seguro Agrícola 
Seguro - Pecuário

EDIFÍCIO CARAJÁ, Io ANDAR — SALAS 13 e 14 — TELEF 251 

Rua Cel. Cordova, (A o  lado do Instituto Nacional do P inho) 

(DEFRONTE Á ASSOCIAÇÃO RURAL DE LAJES)

Quem faz para durar, faz com D U R A T  E Xj
DURATEX reduz para 40%  o custo dos trabalhos feitos com madeiras
As maiores industrias que utilizam madeira em todo o mundo estão empregando DURATEX, para elevar a qualidade e 
baixar o custo de sua produção. Extraordinária chapa de fibra de madeira prensada, DURATEX é 2 a 3 vezes mais re
sistente que a madeira comum e, inteiramente isenta de veios, nós e imperfeições, é mais facil de serrar, curvar, pregar 
e colar. Em tipos e espessuras padronizados, não racha e nao empena. Apresentada em 5 modernas cores é inatacavel

por insetos.

M axim a resistência, beleza e econom ia para  móveis, divisões, forros, em balagens, construções, casas  pré
fabricadas - forros, assoalhos e acabam ento em gera l
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B ra s ll; te rc e lro  p ro d u to r
mundial de açúcar

3 Fáerinn

0 Consumo de açúcar no 
Brasil nos últimos .vinte anos, 
, o ponto de vista cper capi-’ 
t ». elevou-se ao dôbro, se
gundo dados estatísticos co
lhidos pelo Instituto do Açú
car o do Álcool. Em 1938, ca
da brasileiro tinha apenas 16 
quilos disponíveis por ano, en
quanto em 1955, esta disp - 
nibilidade ascendeu a cêrca de 
34 quilos. Feto interessante se 
deu, tod3vla, com o tipo de 
n iT.inado «de engenho», cuja 
disponibilidade caiu de 7,5 
quilos em 1938, para 6 qui
los em 1955.

0 aumento contínuo do con
sumo «per capita» é acom
panhado, porém, pela inten
sificação da fabricação de 
produto em todo o país, pois, 
no passado, atingimos a ter- 
crira colocação mundial, sen
do sobrepujados apenas pela 
Índia e Cuba. Uma simples 
análise da nossa evolução, 
neste ramo de industria, de 
1934 para cá, apresenta os se
guintes índices percentuais 
quanto à produção mundial: 
no quinquênio 1934-38, nos
sa participação foi de apenas 
8%, enquento, em 1952, su
bíamos para 13% esta cola
boração. No período analisa
do, o Brasil duplicou sua 
produção de açúcar.

O balanço da safra 1955- 
56, segundo dado6 fornecidos 
pelo lAA, apresenta uma pro
dução de 25.208.339 sacos de 
60 quilos. Embora as usinas 
localizadas nos Estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro 
e S3o Paulo tivessem apre
sentado uma diminuição de 
1,9 milhão de sacos, devido a 
vários fatores de ordem natu
ral, êste fenômeno não teve

vista o í P .  C1‘  tend°-Sf* f m
deste qn U8Ín8S de Nor-
mL h ' prinClP8lmente as si-
bueoaV m AlagÔas e Pernam-
SrSiT" °“ la 17 m"hâo

Con®umo do produto 
* ontinua apresentando um au
mento sensível nos grande 
centros urbanos, razão pela 
qual, em maio pasaado, só 
existis um estoque de 2,6 mi
lhões de Saco s de açúcar ti
po «usina» em todo p*ís. Es
ta reserva nas c -pitais era da 
ordem oe 1.4 milhão de sacos.

e d i t a l '
Célio Batista de Castro, Ofi

cial de Protestos em Geral da 
comarca de Lages, Estado de 
Santa Catarina, na forma da 
lei.

Faz «aber que está em seu 
cartório para ser protestada 
por falta de pagamento, uma 
duplicata no valor de Cr$. . . 
10.642,00, emitida por Walter 
Breitkopf. contra o senhor Jo
sé Pedro de Souza.

Pelo presente, i n t i m o  o 
senhor José Pedro de Souza, 
a vir pagar o valôr da referi
da duplicata, ou dar as ra
zões de recusa, notíficando-o 
desde já do protesto, caso 
não compareça no prazo le- 
8*1-

Lsges, 23 de outubro de 1956

Célio Batista de Castro 
Oficial de Protesto*

a bebida que faz amigos:

p e  se senhece
Refrigerantes Sul-Riograndenses S. A. 

Ind. e Com. - Fabricas em

Porto fiiegre e Pelotas R .G .S .
o - -o

Distribuidores em Lajes:

Silva & Âraldi
Rua Hercilio Luz, 616 - Fone 276
Próximo ao M ERCADO M UNICIPAL

LAJES Santa Catarina

S.. Empresa de Viaçào Aerea Rio Grandense

V A R I G
’em o prazer de anunciar as novas tarifas reduzidas já vigorando

Aviões mixtos em todos os seus vôos em LAJES

h o r á r i o

)E  LAIES P A R A

2as.
2as.

4as. 6as. Dom.
3as. 5as. Sab.
3as. 5as. Sab.

4as. 6as. Dom.
3as. 5as. Sab.

Caxias 
Curitiba 
Florianópolis 
P. Alegre
Rio de Janeiro — • 5as Sab.

Joaçaba, XaUp°eco, Erechim, Passo Fundo, Carasinho, 2a,. feira

P R E Ç O

ID A  Ida e Volta
824,00
433.20

1.103.60
607.40
560.40 
390.80 
739.Z0
692.20

2.588.60 
1.860,00

565 00

C arasinho 
Caxias 
Curitiba 
Erechim 
Florianópolis 
Joaçaba 
Passo Fundo 
Porto Alegre 
Rio de Janeiro 
São Paulo
Xapeco .nnpvões Dara outras cidades do país e

aiores detalhes sôbre P8S“ ^ tg "  nas principais Agencias de lunsmo 
itrangeiras, nas agencias da krta dr accacio saia 2 -  Fones - 211

AGÊNCIA ÊM LAJES -  --------- --------— -------------

1.486.90
781.60

1.993.10
1.096.10 
1.010,60

705,30 
1.334,30 
1 248,80
4.662.10 
3.355,40 
1,019,80

A Fabrica Krupp, de loco
motivas, que vai ser instala
da em Campo Limpo Estado 
de São Paulo, receberá da 
Alemanha, em principio de 
janeiro de 1957, os primeiros 
aparelhamentos. Será, no gê
nero, a primeira indústria da 
Amerida do Sul, podendo não 
suprir o mercado brasileiro, 
como exportar para outros 
paises.

O ititerêsse do grupo Krupp 
vincula-se às possibilidades 
indusiriais de São P. u!o, pa
ra homens de empresa da lar
ga experiência industrial de
param condições propícias 
recomendando investimentos 
em larga proporção.

Tal como os alemães, tam
bém os japoneses consideram 
devidamente os falôres favo
ráveis que distinguem no Es
tado de São Paulo, recomen
dando a aplicação de capitais, 
sugerindo a criação de indús
trias cujos produtos tenhem 
em nos*o país e nas nações 
vizinhas uma crescente de
manda.

Recebendo há pcucos dias 
um grupo de parlamentares 
nipôaicos, o governador Jâ
nio Quadros fêz-lhes ver 
quanto nos é grata a coope
ração da iduútria japonêia em 
nosso desenvolvimento econô
mico.

. Romulo
A D V O G A D O

Atende comarcas vizinhas 

Praça loão Costa. 10 - 2o andar - Sa zi 9

LAJES — Santa Catt ina
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y i  Prefeitura Municipal 
| de Lages

Estado de Santa Catarina
D E C R E T O

de 11 de outubro de 1956.
O Prefeito Municipal de Lages, resolve:
NOMEAR:

De acôrdo com o art. 16, alínea a, da Lei 
n° 71, de 7 de dezembro de 1949:

MÁRIO RAMOS LUCENA, ocupante do Cargo isolado 
de provimento efetivo de TESOUREIRO, Padrão Z, constan
te do Quadro Ünico do Município, para exercer, em comis
são, a função gratificada de DIRETOR DA Fa ZENlM. 
Prefeitura Municipal de Lages, em l l  de outubro de 1956.

AssiDado! - Vidal Ramos Júnior 
Prefeito Municipal 
Felipe Afonso Simão 
Secretário.

Santa Catarina 
dos jornalistas

nbem terá o «Grupo 
de T U R I S M O »

Rio Via Aérea - Ê>ta reper-1 Capital a noticia de que 0 
cutindo rragnificamente bem dinâmico jornalista e conbe- 
nos círculos turísticos desta cido cronista limar Carvalho

DECRETO N° 57 
de 6 de outubro de 1956.

O Prefeito Municipal de Lages, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A :

Art. I o - Fica aberto, por Conta do excesso de arreca
dação do corrente exercício, um CRÉDITO de vinte mil cru
zeiros (Cr$ 20.000,00), para SUPLEMENTAR a dotação 6-34-1 
do Orçamento vigente.

Art. 29 - Este Drcreto entrará em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições ern contrário.
Prefeitura Municipal de L^ges. em 6 de outubro de 1956 

Assinado: - Vidal Ramos Júnior 
Prefeito Municipal 
Felipe Afonso Simão 
Secretário.

DECRETO
de 13 de outubro de 1956 

O Prefeito Municipal de Lajes, resolve:
a d m i t i r :

De acôrdo com o art 2o da Lei 76, de 
3 de março de 1950.

DORVAL HENRIQUE MACEÜO W ALTRICK, para co
mo extranumerario-diarlsta, exercer as funções de Professor 
Substituto, na Escola Mista Municipal de Serraria Nossa 
Aparecida, no distrito de Bocaina do Sul, enquanto durar o 
impedimento do respectivo titular, e percebendo a gratifica
ção prevista em Lei.’

Prefeitura Municipal de Lajes, em 13 de outubro de 1956
Ass) Vidal Ramos Junior 

Prefeito Municipal 
Ass) Felipe Afonso Simão 

Secret r o

orgulhe-se V. também 

de possuir um

está pleiteando a fundação do 
Grupo dos Jornalistas de Turis
mo Catarinense, na Capital 
«barriga verde».

limar Carvalho é Chefe do 
Departamento de Relações Pú
blicas da Tran3porte Aéreos 
Catarinense S. A. TAC - Or
ganização pioneira do turismo 
no Estado que graças à sua 
propaganda sistemática e efi
ciente o eslá, de fato, tor
nando conhecido, além fron
teiras regionais. Em vista dis
so, tudo nos lava a crer que 
a iniciativa obterá pleno êxi
to, visto serem, simultanea
mente, conjugados os esforços 
do autor da idéia Com os da 
empreza no sentido da conse
cução do objetivo

Daqui do R i o ,  fazemos 
veemente apêlo aos jornali*- 
tas catarinenses em geral, 
principalmente aos encarre
gados de secçõe* turísticas, 
que dêem seu apôip irrestri
to au feliz empreendimento do 
colega florianopolitano, com 
quem nos solidarizamos. Pu
déssemos nós fazer algo mais 
que c apoiar moralmente?

Reiteramos, concitamos to
dos os militantes de impren
sa nessa Unidade da Federa
ção a se unirem a limar Car
valho,para um Estado melbor, 
mais' rico, coeso e forte.

\

Quem dirige um International 
sabe que tem sob seu coman
do um caminhão possante para 
enfrentar as mais rudes tarefas 
no transporte de qualquer tipo 
de carga, sob as mais difíceis 
condições de estrada e de tem
po ! Pela sua resistência e pelo 
seu excepcional desempenho, o 
International é conhecido em 
todo o Brasil como o «rei da 
estrada» -i
Agora em grande parte fabri
cado no Brasil, o International 
é vendido e servido por mais 
de 200 concessionários IH, pro
vidos de oficinas e estoque de 
peças sobressalentes.

PARA ENTREGA 

IMEDIATA

IN T E R N A T IO N A L

3525

for* oqubiçAo • serriço dêste* equipamentos, procure os concessionários em LAGES, SANTA CATARINA:

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES G. SOCOS S. 0.
Rua Coronel Cordova, 439

Lembremo-nos de que a 
«UNIÃO YAZ A FORÇA»; to
dos pois, com limar Carvalho 
e a TAC, na cruzada turísti
ca estadual.

Recebe a «CASA A 
C A PI T  AL» variado 
sortimento de ternos

Vestir-se bem, de acôrdo 
Com os últimos ditames da 
moda. sempre foi o ideal de 
todas as ptssoas. Aliás, na vi
da bodierna, trajar-se decen- 
temeote é quasi uma obriga
ção, além de ser um requisito 
indispensável para a conquis 
ta do sucesso. Por êsse mo
tivo a conhecida e moderna 
ca*n A CAPITAL vem pro
curando, desde sua instalação 
nesta cidade, ter serrpre à 
disposição de sua enorme 
freguesia um variado sortimen
to de terno» para homens, ra- 
pezrs e crianças,|coniecriona- 
dos com tecidos de ótima 
qualidade e elevado padrfio, â 
altura das pessoas de bom 
gõsto.

Nêstes últimos dias, essa 
conceituada casa comerci.il 
recebeu grande e variado sor- 
timento de ternoa para ho
mens e rapazes, camisas, pi
jamas e demais peças do ves
tuário masculino, de confecção 
própria e que não encolhem. 
Melhor, porém, é o distino» 
freguês : verificar com seus 
próprios olhos o que estamos 
afirmando, fazendo o anais 
brevemente possivel uma visi
ta a êsse ;moderno estabele
cimento, o quai não tem me
dido sacrifícios para que o pú
blico lajeano, amante do que 
é bora, saia sempre bem ser
vido.
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I

Parágrafo Ünico - Da mesma fórma se procederá no csso de re 
cusa de exibição de escritas mercantis ou documentos ou loiros fiscais 
de que trata o parágrafo único do artigo anterior.

Art. 106 - Deverão ser obrigatóriamente comunicados pelo con
tribuinte, à Repartição competente, quaisquer atos que venham alterar 
os oados de sua inscrição.

Art. 107 - Os dados, informações e esclarecimentos exigidos no 
artigo ’ 1U deverão ser, obrigatóriamente, renovados, na fórma e na épo
ca regulamentares, para efeito de estar a inscrição sempre revista e 
atualizada.

Alt. ICO - A cessação das atividades do contribuinte deverá ser, 
obrigatóriamente, comunicada à prefeitura, dentro do prazo de quinze 
(15) dias. afim de ser concedida baixa na inscrição.

Parágrafo Ünico - A baixa será concedida após a verificação da 
procedência da comunicação, sem prejuizo da cobrança dos impostos de
vidos, inclusive o relativo ao período em curso.

Art. 109 - No ca^o de venda ou tran-ferência de estabelecimen
to. sem observância do disposto no artigo anterior, o adquirente uu su
cessor serâ responsável pelos débitos fiscais existentes

Art 110 - Os fabricantes ou produtores que tenbam suas sédes 
fóra do Município, e que transfiram seus produtos ou mercadorias para 
formação de estóques em depó6ito a cargo de filial, sucursal, agência 
ou representação neste Município, está obrigado a apresentar suas de
clarações para efeito do lançamento e arrecadação do Imposto, nos pra
zos fixados em rrgulatfento.

Parágrafo ünico - As declarações terão por báse o movimento 
comercial referente às vendas ou entregas realizadas no depósito.

CAPÍTULO III 

DA TARIFA

Art. 111 - O Imposto será proporcional ou fixo, ou ainda pro
porcional e fixo, na conformidade das Tabelas n°s. 8, 9 e 10.

Art. 1 1 2 - 0  Imposto proporcional será calculado tomando-se por 
báse o giro comercial declarado e apurado dentro dos períodos estabe- 
cidos no regulamento. Servindo, ainda, de 'elementos subsidiários consi- 
deram-se:-

I) - o movimento comercial colhido na escrita mercantil;
II) - o volume de operações tributadas pelos impostos de Con

sumo. Vendas e Consignações, e 6Ôbre Diversões Publicas e outras fon
tes subsidiárias;

III) - o ativo dos bancos, casas ou agências bancarias, desconta
dos os valores depositados, caucionado6, letras e efeit >s a receber por 
conta de terceiros, dinheiro em caixa, parcelas que não representem ca
pitais disponíveis em giro, valores representativos de crédito agricolâ, 
empréstimos hipotecários e agrícolas, títulos da divida pública federal, 
estadual e municipal, e crédito ‘em liquidação,

IV) - os valores declarados devidamente comprovados pelo con
tribuintes na ficha de inscrição por ocasião do pagamento do IMPÔS- 
TO DE LICENÇA para funcionamento e nas dêste lmpósto;

V) - os valores iudicais, baseados nos alugueis de prédios e 
salários pagos, ou capital, ou estóque, instalações e outros elementos.

Art. 113 - No caso do con ribuinte exercer industrias ou profis
sões diferentes no mesmo estabelecimento, ficará sujeito ao imposto 
correspondente a cada uma das atividades.

Art. 114 - Os fabricantes ou industriais que no mesmo estabele
cimento venderem também, a varejo, produtos de sua fabricação, ficam 
sujeitos à tributação correspondente a cada atividade distinta, isto é, 
como industrial ou como comerciante, na proporção das respectivas o- 
perações.

Art. 115 - As atividades não especificadas nas Tabelas anéxa6 
respectivas, são tributadas de conformidade com o estabelecido para a- 
tividadee semelhantes. -r

CAPÍTULO IV

DO LANÇAMENTO

Art. 1 1 6 - 0  lançamento do IMPOSTO SOBRE INDUSTRIAS E 
PROFISSÕES, será feito com bá6e nos elementos constantes da inscri
ção e das declarações apresentadas pelos contribuintes

Art. 117 - No ca6o de inobservância do disposto no artigo 108 e 
seu parágrafo único, o lançamento será feito com báse nos elementos 
que a Prefeitura possuir e acrescidos de vinte por cento (20%).

Parágrafo Ünico - O acréscimo de vinte por cento (20%) de que 
trata ê6te artigo vigorará até o exercício no qual forem satisfeitos as 
exigências contidas nos dispositivos referidos no corpo do artigo.

Art. 118 - A 8 pes6Úas que, no decorrer do exercício, 6e torna
rem sujeitas à incidência do Imposto, serão lançadas a partir do trimes
tre em que incidir a atividade, inclusive.

Parágrafo Ünico - O lançamento de que trata ê6te artigo será 
provisório, devendo ser revisto dentro do prazo de seis (6) méses, con
tados da inscrição.

Art. 119 - A qualquer tempo poderão ser efetuados lançamentos 
omitidos por qualquer circunstâncias, promovidos lançamentos .aditivos, 
referentes, admitindo-se, ainda, quando fôr o caso, a realização de lan
çamentos substitutivos.

Parágrafo Ünico - Náo 6eráo admitidas alterações nos valores bá
sicos do Imposto quando o mesmo já tenha sido liquidado, ressalvado o 
disposto no artigo 123 e seus parágrafos

Art. 120 - Os comerciantes não estabelecidos e os que comercia
rem em feiras e mercados, ou eventualmente, ficam sujeitos ao paga
mentos do Impôsto, na conformidade da Tabela n° 10.

Parágcafo Únioo - Não cocviDdo à Repartição competente lan
çar para o j-igamento do IMPÔSTO SÔBRE INDUSTRIAS E PROFISSÕES 
o pequeno estabelecimento comercial, industrial ou comercial, que pos

sa oferecer dificuldades para cobrança do Impjjto. ou o comerciante 
eventual ou o ambulante, pjoceder-se-á nos têrmos do artigo 05. 
eventual ou o am J  comerciei, tratando se de tirmae que não
tenham ."en te  mercantil devidamente leqallzad. Berã arb trado endo 
em vjaia. entre outroe dados os lançamentos relativos a estabelectmen 
tos semelhantes ou valor da& mercadorias em depósitos e as despesas e
localiz çâo do estabelecimento. . . . .

Art. 122 - Os negociantes exportadores deduzirão do valor do
giro comercial de 6uas operações, para eleito do pagamento do Impo6- 
to, a importância correspondente ao Impôsto de Exportação e a Taxa de 
Fstatística, desde que tal importância tenha si lo incorporada no valor
total das operações. . . , ,. ____

Art. 123 - Quando as mercadorias a exportar tenham sido proce
dente® de outros estabelecimentos da me6ma firma, o valor pelo qual 
já foram computadas e constante do respectivo comprovante do paga
mento, que se an< tará para os devidos fins, também será deduzido do 
valor total da operação, para o cálculo do Impôsto a pagar

§ Io - Consideram se estabelecimentos da mesma firma, para 
os efeitos da dedução prevista neste artigo, única e exclu ivamente as 
filiais ou ca6a& matrizes sediadas fóra dêste Município.

§ 2o - Também as fábricas, usinas e oficinas deduzirão, das 
somas das operações realizadas, o valor do Impôsto de Consumo que in
cidiu 6ôbre a respectiva mercadoria de sua produção neste Município.

CAPÍTULO V

DA ARRECADAÇÃO

Art 124 - A arrecadação do Impôsto se processará nas épocas e 
na fórma estabeleciuas era regulamento.

Art. 125 - O contribuinte que realizar, por qualquer meio e mo
do, venda de estóque, ou transferir saldo de mercadorias para outra fir- 

* ma. para encerramento de suas atividades, pagará o Impôsto sôbre o 
valor da transação, mediante declaração devidamente comprovada, no 
dia em que se realizar a venda do estóque, ou transferencia de merca
dorias ou encerramento de sua6 atividades.

Parágrafo Ünico - No caso de venda ou transferência de merca
dorias ou de estabelecimento, sem observância do dispôsto nês;e artigo, 
o adquirente ou sucessor será responsável pelo débito fiscal.

A/t. 126 - Se o contribuinte devedor atentar aumentar se furti- 
vamente. ou mudar de domicilio, sem quitar-se com a Fazenda Munici
pal; se desviar todo ou parte de seu ativo, feichar ou abandonar seu es
tabelecimento; se proceder à liquidação precipitada; 6e ooser os bens 
em nome ue terceiros; se ocultar 6eus efeitos ou os tnóveis da casa, se 
contrair dividas extraordinárias ou simuladas, o pagamento do Impôsto 
6e fará imediato, quer por meio amigável ou ação executiva.

CAPÍTULO VI

DAS EXONERAÇÕES E ISENÇÕES

Art. 127 - São exouerado6 do IMPÔSTO SÔBRE INDUSTRIAS L 
PROFISSOEr,:-

I) - os estabelecimentos de instituiçõe-' de educação e de as
sistência social; que as sua6 rendas sejam aplicadas integralmente no 
País, para os respectivos fin6;

II) - a profissão de profe66or, escritor ou jornali ta.
Art. 128 Serão i-ento6 do IMPÔSTO SÔBRE INDUSTRIAS E 

PROFISSOES:-
I) - 09 estabelecimentos de ensino quando não venderem ma

terial escolar;
II) - as pessoas fisica6 ou jurídicas mencionadas no artigo 58;

III) - os vendedores de jornais e revistas;
IV) - os motoristas profi6 ionais;
V) - os operários e empregados domésticos;

VI) - os ministros ou sarcedotes de qualquer credo religioso;
VII) - os diplomatas, os cônsules e funcionários públicos em geral;
VIII) - os 6erventUíirios de justiça;

IX) - as associações desportivas e culturais;
X) - os pecuaristas com área inferior a 2 OUO.OOO ra2.

XI) - as pessoas físicas ou jurídicas mencionada6 no artigo 71.

CAPÍTULO VII

DAS INFRAÇÕES E MULTAS

Art. 129 - Constituem infrações passíveis de multas:-
I) - de Cr$-100.00 a t r$. 1.000,00 a falta de inscrição ou a ins

crição feita fóra do prazo regulameniar.-
II) -  de 20% a 50% sôbre o valor do tributo devido, a declara

ção falsa;
III) - de 20% a 5o° o 6Ôbre o valor do tributo devido, a recusa 

de exibição de livros e notas fiscais ou de quaisquer documentos que 
possam esclarecer o lançamento e a cobrança do tributo

IV) - de Cr$-l.OOO.t O a Cr$-5.00t),00:-
a) - os que fizerem operação de comercio eventual s-m a d** 

vida comunicação à Repartição arreeadadora, para eieito do pa-»emento 
imediato do Impôsto,-

b) - os que simularem condição de agentes ou c c ^ i *  stá ' 
escusando-se do pagamento do Impôsto sôbre Industrias e Prolis tes co
mo comerciante por conta própria;

c) • se o contribuinte se recusar a submeter ao v s o a fi~ 
calização a prova do pagamento do ImpÔ6to;

d) - os que procurem, por qualquer fôrma, embaraçarou imp ‘ 
dir a ação fiscal, em proveito proprio ou de terceiros;

e) - a inobservância do artigo 110 dêste código

(Continua)
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T í t u l o  IV

im p o s t o  s o b r e  j o g o s  e O,ve rsõ e s  

CAPÍTULO I

DISP03ICÕES GERAIS E TARiFA
o preço das entradas'veodidas^m^elírní^ E- DlVERSÕES incide sôbre 
parques, circos, pelejas, prel.os eportivcs m,CH«emaS-, concêrt08. bailes, 
publico com entrada paga e que se reaL»™  ?,ualc)uer divertimento 

Art. 131 - O IMPOSTO da t ? m no Município, 
pelo espectador ou assistente. q 6 Fata 0 art'K° anterior é devido

sôbre o preço de c a d a ^ S d a 8'venVda0^  »E *DI V’ERSÕES será cobrado 
Paragráfo Ünico - O ?e 0 í ei  1  7 ^  C° ra a Tabela n° 11 

será o dAertc^ °  dacvaenda i já acrescido dos i n p X o H S S K . .  ° U Wlhete

e DIVERSÕES qualquer iniradT d e ^ a ^ r 10 d° IMPÔáT0 8ôbre JOÜ°S  
dêste Imposto.- E(Iu'Parain ee aos ingressos, para efeito da cobrança

emprefeadcjs ^v^ameo^uTencfadosf^ 81* 6
tema de oa ea ^ n to  n ü  „P' n ? h ’ et8, bilhetes ™  qualquer outro sistema ae pagamento, por contradança, ou ainda sob o titulo de consum i
çao, usados em c ubes. daociogs, cabarés e congêneres; c" MnmJ-

III) - qualquer outra fórma de remuneração usada.

CAPÍTULO II

DA ARRECADAÇAO

Art. 135 - O proprietário, empresário, arrendatário, ou respoDsá- 
vel p°r câsâ °u l ° cal em que se realizem diversões públicas, sujeitas 
ao Imposto, é obrigado a fornecer ao6 espectadores bilhetes de ingres- 
só, iDdividual ou coletivo, contra o pagamento das entradas.

Art 136 - O empresário, arrendatário, proprietário ou responsá
vel por qualquer casa de diversão ou local onde se realizem jogos, es
portivos ou não, é obrigado a entregar ao cobrador municipal, devida
mente credenciado, no prazo estabelecido em regulamento, a arrecada
ção diária do Imposto.

Parágrafo Único - As pessoas de que trata éste artigo ficara, 
também, solidariamente responsáveis pelo recolhimento do Impôsto de
vido.

Art. 137 - Para .efeito de fiscalização e controle do IMPÔSTO sô
bre JOGOS E DIVERSÕES, os proprietários ou arrendatários de cinemas, 
teatros, casas de diversões, ou entidades esportivas ficam obrigados a 
ter devidamente atualizados:-

I) - livro especial para o registro diário dos bilhetes vendidos,-
II) - uma ou mais urnas para recolhimento imediato dos bilhe

tes vendidos.
CAPÍTULO III 

DAS ISENÇÕES

Art. 138 - São isentos do pagamento do IMPÔSTO sôbre JOGOS 
E DIVERSÕES, pela fórma declarada em regulamento:-

I) - as conferências literárias, cientificas ou culturais que não
visem lucros;

II) - os concertos ou recitais de música ou canto, e os espe
táculos artísticos em geral, nas condições do item anterior;

III) - os espetáculos patrocinados por entidades de Direito Pu-

bllC0’ IV) • os espetáculos de artistas brasileiros de notoriedade e re
nome, reconhecidamente pobres, deste que não façam parte de 
panhias de diversões, nem tenham sido empresados ou contratados po

espetáculos, sob os

auspícios do Serviço Nacional do Teatro.
CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES E MULTAS

Ar!i ! 3de CrcIoToÔ" C r t - f t r » t a T » Sdee para srtuaçüo,

icetalaçâo ou Í V r t K w T r t f  cumprlineuto dos de-

mais dispositivos dos Capítulos I e II deste Titulo.

IMPÔSTO SÔBRE EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA E INDUSTRIAL

c a p í t u l o  I

DISPOSIÇÕES GERAIS
* « .  „ 0  - O IMP03TO SOBRE EXPLORAÇiOoAGWCOLAs ; ^

JUSTRIAL recai sôbre o gado ^.stente no^ M q 
**áse a capacidade e a área de ter

c a p it u l o  II

DA INSCRICAO E LANÇAMBNT ^  ^  i„ters.s.do,

Art. 141 - A inscrição sen i l e i  egJ,arecjmentos:-. 
qual deverão constar os seguint

I) ■ área do terreno;
II) - localização. „ôbre EXp LORAÇiO A-

Art. 142 - ü  lançamento do IMP

GRICOLA e INDUSTRIAL será feito mediante os dados fornecidos para 
a inscrição, de acordo coro a Tabela n° 12.

Parágrafo Onico - Tar-se-á o lançamento ex-oficio, pela Reparti
ção competente, quando a iDscrição deixar de ser feita, por quem de di
reito, no prazo regulamentar.

CAPITULO III 

DA ARRECADAÇAO

Art. 143 - O IMPÔSTO sôbre EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA E IN
DUSTRIAL 6erá anual e arrecadado nas épocas fixadas em lei, da se
guinte fórma:

I) - de uma só vez quando não exceder de Cr$-200,00;
II) - em duas (2) prestações iguais, nos demais oasos.

CAPÍTULO  IV
DAS ISENÇÕES

Art. 144 - São isentos do IMPÔSTO sôbre EXPLORAÇÃO AGRÍ- 
( OLA e INDUSIRIa L os proprietários de áreaocupada inferior a
100.000 m2.

CAPÍTULO V

DAS INFRAÇÕES E MULTAS
Art, 145 - Constituem infrações passíveis de multas:-

I) - de Cr$-20U,00 a Cr$-500 00 a falta de inscrição de que tra
ta o artigo 141;

II) - de Cr$ 500,00 a Cr$-1.000,00 a declaração falsa contida no 
requerimento de inscrição ou de qualquer alteração, objetivando sone
gar impostos.

T í t u l o  VI 

TAX A  RODOVIÁRIA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAiS E TARIFA

Art. 146 - A TAX A  RODOVIÁRIA incide sôbre os proprietários 
de imóveis rurais e sôbre as firmas, individuais ou coletivas, que explo
rem a industrialização do pinho ou madeira de lei.

Art. 147 - A TAX A  RODOVIÁRIA quando incide sôbre os pro
prietários de imóveis rurais, será cobrada tomando-se por báse a área 
de terra do proprietário e de acordo com a Tabela n° 13

§ 1° - Sáo considerados imóveis rurais tôdas as propriedades 
situadas fóra doe limites urbano e suburbano da séde do Município e dos 
limites urbanos das sédes dos distritos.

§ 2o - No mesmo distrito não poderá o proprietário ser lança 
do em mais de um prédio para efeito dêste artigo.

Art. 148 - A TAX A  RODOVIÁRIA que incide 6Ôbre as firmas in
dividuais ou coletivas, que explorem a industrialização do pinno ou ma
deira de lei. será cobrada tomando-se em báse a produção e de acordo 
com a Tabela n° 13 acima citada.;

§ l °  - O lançamento será feito tomando-se por báse o movimen
to comercial colhido na escrita mercantil e outros livros fiscais, bern 
como guias, registros e outros documentos expedidos pelo Instituto do 
Pinho.

§ 2o - No caso de recusa de exibição, por parte do contribuin
te, de qualquer dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, o 
lançamento será feito com acréscimo de vinte por cento (20%).

§ 3o - As firmas 6ujeitas a esta TAXA deverão, ao requerer 
licença para funcionamento, declarar a sua capacidade de produção.

CAPÍTULO II 

DA ARRECADAÇAO

Art. 149 - A TAXA RODOVIÁRIA é anual e será arrecadada de 
uma 6Ó vêz, na época fixada em lei.

Art. 150 - A receita da TAXA RODOVIÁRIA será aplicada, ex- 
clueivamente, no pagamento das despesas de con6trução conservação e 
melhoramentos das estradas municipais.

CAPÍiULO 111

DAS ISENÇÕES

Art. 151 - Fstão isentos do pagamento da TAXA RODOVIÁRIA os 
proprietários de prédios localizados em sitios menores de 500.000 m2.

C a p i t u l o  IV

DAS INFRAÇÕES E MULTAS

Art. 152 - A falta de declaração ou declaração falsa para efeito 
do lançamento da TAXA RODOVIÁRIA; constituem infração pás6ivel de 
multa de Cr$-2' 0,00 a Cr$-500,00.

T í t u l o  VII 

TAX A  DE EXPEDIENTE 

CAPÍTULO ÜNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS E TARIFA

Art. 15.) - A  TAX A  DE EXPEDIENTE recai sôbre todos cs re
querimentos que derem entrada na Prefeitura, e 6erá cobrada de acordo 
com a Tabela n° 14-

Parágrafo Ünico - A TAXA DE EXPEDIENTE será arrecadada

(Ccntinua)
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A t e n ç ã o  S e n h o r e s  P a s s a g e i r o s
I n f o r m a ç õ e s  ú t e i s

ttda Têm í l t -  transportls aéreos catarinense s/a. e serviços aéreos cruzeiro do sul»
L ID A ., a em a satisfaçao em comunico- _

,. r aos Penhores Passageiros, Comércio e Indústria, que mantêm nesta cidade, a-
vioes para diversas localidades, de acôrdo

com o demonstrativo abaixo, colocando-os a disposição de V. Sas.

2a. Feira ! - De Lajes para Porto A legre (diréto)

Hora de sahida! - 15,30

2a. Feira: de Lages para Florianópolis - Itajahi - Curitiba - São Paulo Rio de Janeiro
Hora de sahida: li,55

3a. Feira, de Lages para Florianópolis - Itajahi - Joinvile - Curitiba - Paranaguá - Santos e Rio de Janeiro
Hora de sahida: - 10 h.

4a. Feira: - De Lages para Videira - Joaçaba e Xapecó

Hora de sahida: - 15

5a. Feira: - de Lages para Florianópolis - Itajai - Joinvile - Curitiba - Santos - Rio de Janeiro

Hora de sahida: - 10

6a. Feira: De Lages para Videira - Joaçaba e Xapecó

Hora de sahida: - 15

Sabados: De Lages para Florianópolis - Itajahi - Joinvile - Curitiba - Paranaguá - Santos e Rio de Janeiro

Hora de sahida: - 10

Domingo: - De Lages para Videira - Joaçaba e Xapecó

Hora de sahida: - 14,30

Com uma passagem da TAC
Va. Sa. poderá viajar em qualquer Cia. aérea brasileira, tanto na ida co
mo na volta.

J A Ha TAC em Lages, nos encarregamos de mandar buscar qualquer pessoa, que
Va Sa dirigindo-se â agencia aa 6 ,

 ̂ 110 cidades brasileiras, servidas pela Cruzeiro do Sul, bastando que para isso seja a penas efe-
resida em qualquer as Imediatamente a pessoa receberá o bilhete de passagem, em sua re-
tuado o pagamento da passagem, aqui em Lages, im

sidencia.
Informações mais detalhadas daremos com o máximo praze,

Agradecidos pela preferência
r  15 de N o v e m b ro  SN (logro a b a ix o  do Cine Marajoara) 

lENCIA EM LAGES, - »a ^  214
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em estampilhas municipais; de acôrdo com o regulamento, baixado por 
decreto do Executivo.

T í t u l o  VIII 

TAXA DE EMOLUMENTOS 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS L TARIFA

Art. 154 - A TAXA de EMOLUMENTOS recai sobre todos os re
querimentos, documentos e outros papéis em curso na Prefeitura, e al
var,is, certidões, vistorias, concessões, contratos, alinhamento, nivelamen
to, e outros atos da economia do Municipio ou assunto de sua compe
tência, e será cobr ida de acôrdo com a Tabela n° 15.

Parágrafo Único - A TAXA DE EMOLUMENTOS será arrecadada 
em estampilhas municipais, de acôrdo com o regulamento, baixado por 
decreto do |Exeeutivo.

T í t u l o  IX

TAXA DE ESTACIONAMENTO 

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES .GERAIS, TARIFa , INFRAÇÕES E MULTAS

Art. 155 - A TAXA DE ESTACIONAMENTO recai sôbre os pro
prietários de veículos de aluguel ou frete que estacionarem nas vias 
públicas.

Art. 156 . A permissão de estacionamento será concedida a re
querimento do interessado, mediante alvará expedido pela Prefeitura, 
no qual é fixado o PONTO em que deverá estacionar o veículo de a- 
côrdo com o regulamento e Tabelas n°s 15 e 16.

Art. 157 - A permissão deverá ser renovada anualmente, na épo
ca do licenciamento do veículo, mediante pagamento da TA X A  respec
tiva, de acôrdo com a Tabela n° 16.

§ I o - A permissão não renovada na época do licenciamento 
será cobrada com acréscimo de déz por cento ( 1C%) dentro de trinta 
(30) dias e não sendo íeita neste prazo ficará automáticamente cancelada.

§ 2o - Não haverá transferência de permissão de estacionamento.
Art. 158 - A infração de qualquer dos artigos dêste Título e do 

regulamento fica sujeito à multa de Crf-500,00 a Cr$-2.000.00.

T í t u l o  X

TA X A  DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS 

S E C Ç Ã  O I

CAPITULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS E TARIFA

Art. 164 A T A X A  DE UM PESA PÚBLÍCa é devida:-
I) - pelos proprietários de prédios situados nos logradouros 

beneficiados com serviços de remoção de lixo, resíduos e escórias;
II) - pelo proprietário de quaisquer instalações Dao localizadas 

em prédios e de cujo tuncionamento resulte a formação de lixo,
III) - pelos interessados na remoção especial de lixo, entulhos

ou animais mortos; . ... . .
IV) - pelos proprietários de terrenos baldios, cuja limpesa tiver

de ser realizada pela Prefeitura, por motive de aseéio ou estética urbana;
V) - pela realização de obras particulares 

Art. 165 - A T A X A  DE LIMPESA "PUBLICA, na hipótese dos 
itens I e II do artigo anterior será calculado na báse de 1% sôbre o va
lor locativo dos prédios em geral

Art. 1Ô6 - G lançamento e arrecadação da TA X A  I)E LIMPESA 
PÚBLICA devida pelos proprietários de prédios reger se ão pelas nor
mas estabelecidas para o IMPÔSTü PREDIAL.

Parágrafo Único - Nos demais casos, a arrecadação da Ta Xa  
Iar-6e-á de conformidade com o disposto no regulamento.

Art 167 - A isenção IMPÔSTO PREDIAL náo exonera o proprie
tário do pagamento da T a XA DE LIMPESA PÚBLICA.

T í t u l o  XII

TA X A  DE VIGILÂNCIAS

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS, ISENÇÕES E TAR IFA

Art. 168 - A TAXA  DE VIGILÂNCIA incide sôbre os prédios em 
geral, situados nas zonas urbana e suburbaaa da Cidede e zonas u.ba 
nas das sédes distritais, e será devida pelos proprietários

Parágrafo Único - Estão isentos de6ta T A X A  os prédios de6tina 
dos à habitação, com valor locativo inferior a Crj 600,00 mensais.

Art. 169 - O lançamento da T A X A  DE VIGILÂNCIA 6erá feito 
tendo por báse o valor locativo do prédio, e de acôrdo com a Tabela 
n° 18.

Art. 170 - A TAXA DE V1GILANCIA é anual e será cobrada na 
época fixada em lei.

T  í i u 1 o XIII

TA X A  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO ÚNICO

AFERIÇAO DE BALANÇAS, PÊSOS E MEDIDAS 

CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS, TARIFA, INFRAÇÕES E MULTAS

Art. 159 -  A TAXA DE AFREÇÃO DE BALANÇAS, PÊSOS E ME
DIDAS, inclusive qualquer aparelho ou instrumeuto de pesar e medir, 
recai 6ôbre todos os negociantes, industriais, artistas ou operários esta
belecidos ou não. que, no exercício da profissão, medir ou pesar artigos 
destinados à venda, e será arrecadada na conformidade da Tabela n° 17.

§ Io - As pessoas de que trata êste artigo são obrigadas a ter 
medidas, pêsos e balanças, inclusive qualquer aparelho ou instrumento 
de pesar e medir, adequados ao comercio, industria ou profissão,- devi
damente aferidos pela Prefeitura.

§ 2o - A aferição de que trata êste artigo se processará nos 
termos estabelecidos nêste Código, e de acôrdo com a legislação fede
ral em vigor.

Art. 160 - As aferições serão anuais e se processarão nos esta
belecimentos comerciais, industriais ou profissionais.

Parágrafo Único - A aferição de balanças, pê-os e medidas usa
dos pelos ambulantes, será feita, sempre, na Repartição compeiente.

Art. 161 - O uso de halança6, pêaos e medidas, inclusive qual
quer instrumento, ou aparelho de pesar ou medir, não aferidos devida
mente, ou ainda falta ou adulteração dos mesmos, constituirá infração 
passivel de multa de Cr$-500 00 a Cr$-5000,00 e do dôbro no caso de 
reincidência.

S E C C A O II

MATANÇA DE GADO EM MATADOURO PARTICULAR 

CAPÍTULO ÜNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TARIFA

Art. 162 - As charqueadas e matadouros particulares pagarão, a- 
lém da TAXA DE MATANÇA a que estão sujeitas de acôrdo com a Ta
bela n° 22, uma TAXA DE FiSCALIZAÇÃO por quilo de carne verde 
vendida para o abastecimento da Cidade, em retribuição aos serviços de 
fiscalização, e de acôrdo com a Tabela n° 17.

S E C Ç A O III 

SERVIÇOS DIVERSOS 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TAR IFA

Art. 163 - Quaisquer outros serviços sujeitos à fiscalização da 
Prefeitura, serão cobrados de acôrdo com a Tabela n° 17.

T i t u l o  XI

TAXA DE LIMPESA PÜBLlCA

DISPOSIÇÕES GERAIS, TAR IFA  e SANÇÕES

Art. 171 -  A TAXA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL incidirá.-

I) - sôbre o IMPÔSTO TERRITORIAL;
II )  - sôbre o IMPÔSTO de EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA E INDUS

TRIAL,
III) - sóbre os impostos lançados em Dívida Ativa.-
IV) - sôbre o preço das entradas vendidas nas casas de diversões;
V) - sôbre as diárias pe pessoas que se hospedarem em hotéis 

ou pensões
Parágrafo Único - Responderão pelo pagamento ou arrecadação 

da TAXA a que se referem os itens IV e V, os proprietários ou arren
datários de hóteis, pensões ou casas de diversões, os quais deverão re
colher, mensalmente, aos cofres municipais, ate o dia cinco (5) de cada 
mês, de acôrdo com o regulamento

Art 172 - A TAXA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL será cobrada Da 
seguinte ^báse.-

10% sôbre o IMPÔSTO TERRITORIAL;
10% sôbre o IMPÔSTO DE EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA E IN

DUSTRIAL;
20% 6Òbre todos os impostos lançados em DIVIDA ATIVA;
5% sôbre o preço de cada entrada vendida Das casas de di

versões;
5% sôbre as diárias de pessoas que se hospedarem em hotéis 

ou peosões.

Art 173 - Ficam isentos desta TAXA:-
I) - os contribuintes do IMPÔSTO sôbre EXPLORAÇÃO AGRÍ

COLA E INDUSTRIAL cujo imposto seja inferior a Cr$-20U,00.-
il) - os hotéis e pensões com capital inferior a CrS 100 000,00.

Art. 174 -  A6 fraudes no sentido de evitar, por qualquer meio e 
modo, o pagamento da TAXA, constíturá infração pa86Ível de multa de 
Crí 500,00 a Cr$-1.000,00, e o dôbro Da reincidência, sem prejuizo de ou
tras sanções cabíveis.

T í t u l o  X IV

t a x a  d e  d i v u l g a ç ã o  e  t u r i s m o

CAPÍTULO ONICO

Art. 175 - A  TAXA  DE DIVULGAÇÃO E TURISMO recairá sò- 
bre os atos emanados dos Poderes Públicos municipais ou negócios que 
digam respeito à sua economia.

Art. 176 - A TAXA a que se refere o artigo anterior 6erá fixa, 
de Cr$-2,00, e arrecadada em selos.

Art. 177 - O sêlo será aposto em:-

a) - os contratos de previlegio, concessões e outros favores 
concedidos pelo Municipio;

(Continua)
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O Cruzeiro poderá sagrar-
CORREIO LAGEANO 9 Página

varzeano na rodn rl-  j  SS ca rn p aão
«...w v.„e.„o H. cill0 A ° ada de amanhã

Aureo ,  N lr -

Diii. s e m * - * *  v° iii"ha-

« £ 8Ô° £ ! ! ! * "  " ncer « * •  =»-
.ExreiS0 Atomico sa-

0  campeonato varzeano de 
futebol terá prosseguimento »- 
manhã com a efetivação de dois 
jogoi. reunindo no l°  jogo os 
conjuntos do Cruzeiro e do 
Botafogo, num combate que 
promete um desenrolar total
mente favoravel ao estrelado, 
que ! poderá segundo nossos 
projnosticos, vencer facilmente 
ao alvi negro.

Provavelmente os dois con
juntos atuarão assim formados: 
Cruzairo: Buck, Bereci e José; 
Coco, Lauvir e Moacir; Aires,' 
Darci, Dida, Deco c Jonas.

Botafogo: Shultz, Mario e Ce-

PTHT c. A iwmico sa-
1956. ~á Camptá0 v»rzeano de

rlaí,0 H*ibate princiPal da ro
dada, defrontar-se-âo os con
juntos do Atlético B e do Az 

° uro* 9oe se apresenta e-
K  O s Y m n°‘S0S Pr°g"°s-*r 0 s .,,o,s quiaro* deverão 
filr. R8 c,nst,tu,dos: A:le- 
í in  ? ;  MV,t,nB’ En‘o e Anto- 
nio, Joao, Valdo e Alceu: Val
dir, Aldo, Miguel, Norberto e

«SÃO PAULO» Companhia Nacional de 
Seguros de Vida - APÓLICE EXTRAVIADA

«SOT pnAl°lISO » Xr raVÍad0|,a £ pó,ice n' 55-478. emitida pela «SAO PAULO» Companhia Nacional de Seguros de Vida, so
bre minha vida, e como não tenha sido feita transação de es- 
pec.e alguma sobre a mesma, desde já declaro estar a refe
rida Apólice nula e sem valôr algum, em virtude do término 
do prazo de Dotação. Comprometendo-me a restituí-la à Com
panhia se em qualquer tempo for encontrada, assim como res- 
ponsabilizar-me por qualquer reclamação que sôbre a mesma 
advenha à Companhia)

Lajes, 19 de Outubro de 1956 
a) Emiliano Rozalino da Costa

Tsdeu.
Az de Ouro: Ademar, Wilson 

e Eumundo; Tiào; Fernando e 
Chico; Menezes. Zeca, Wolney, 
Udilo e Pinochio.

Assim a varzea, será movi
mentada na tarde de amanhã 
com a realização de duas sen
sacionais partidas, que prome
tem muita sensação aos habi- 
tués da varzea.

Grande corrida 
turfistica

Amanhã o Hipodromo da 
varzea, será movimentado com 
a realização de uma grande e 
sensacional carreira, onde es
tarão se degladiindo as pare- 
Iheiras Serrana de propriedade 
do Sr. Laure Cordova e Dori- 
la de propriedade do Sr. José 
Cecatto.

A carreira terá um percurso 
de 400 e 500 Metros, sob um 
prêmio de 100.000,q0 com pe- 
sagem livre.
Assim conclamo a todos os tu- 
rfistas locais a comparecerem a 
esta grande prova, para incen
tivar a este grande e popular 
esporte.

. . .  o m ês da boa compra!
Oportunidade Excepcional!
com apenas Cr$ 950,00 de entrada

durante todo o mês de OUTUBRO I

Maravilhosas máquinas de costura,

CROSLEY - OLÍMPIA • LADA -  ELITE 
- IMPERIAL - LEONAM

importadas do Japão, Alem anha, Tcheco Eslováquia - estão agora  
sendo vendidas a prêços e condições excepcionais!
‘20 anos de garantia — Assistência técnica permanente!

Finos moveis de madeiras de lei, em acabamento esmerado

FE R N A N D E S  &  CIA. -  CO M . E REPR.
que sempre vende o melhor . . . e agora vendendo em suaves 

condições de pagamento, espera sua visita.

Descontos especiais para pagamento à vista

Fernandes & Cia. Com. e Ropr.
LAJES - Santa Catarina

Rua Quintino Bocaiuva, 80-86

Secçao esportiva
Redação de HÉVIO FERNANDES

— G O T A S  E S P O R T I V A S  —
Em vista das festividades f i 

nais do Congresso Eucarisbco 
de Lajes não haverá jogos pe
la la Divisão na tarde de a- 
manhã. Portanto assim o nos 
so distinto publico, terá mais 
um domingo iem branco, ape
nas contentando com os jogos 
de categoria secundaria, 

o—o
A grande festa que o De

partamento Varzeano de Fute
bol vai patrocinar para a en
trega dos prêmios aos clubes e 
atletas que fazem jus no atual 
campeonato será realizada no 
dia 25 de Novembro c não no 
dia 15 de Novembro como es

tava anteriormente marcad.o Mo
tivou este adiamento a viagem 
que o Presidente do DVF fará 
no dia 14 ã 20 daquele mês na 
cidade de Joinville, onde assis
tirá a uma convenção de cro
nistas esportivos do nosso Es
tado.

o—o
O Aliados F.C., que foi uma 

das equipes mais respeitáveis 
de nossa cidade deverá voltar 
às" atividades esportivas, no 
principio do próximo ano, do
tada de um grande esqnadrão 
que fará furor em nossos gra
mados.

Vende-se maquinário
Preços de ocasião
Vende-se máquinas para moveis, esquadrias, 

carrocerias e beneficiamento de madeira
Os interessados queiram dirigir-se a Sebas

tião Pedro Floriani ou à Oficina São Pedro, sita 
à Avenida 3 de outubro, S/N.

Condições a combinar.

AVISO AO COMERCIO
José Peron, brasileiro, comerciante, estabelecido nesta ci

dade, vem por este meio comunicar ao comércio em geral que, 
nesta data dissolveu sua firma que era conhecida por José Pe
ron & Filho, estabelecida à Avenida Três de Outubro com o 
BAR FAIXA AZUL.

Comunica mais ainda que doravante a firma passará a 
denominar-se simplesmente «JOSÉ PERON», que assumiu o 
ativo e passivo, e continuará a disposição do comércio e do 
público de Lajes, na exploração do «BAR FAIXA AZUL».

Lajes, 19 de outubro de 1956 
Ass. José Peron

Firme o T de Maio na liderança do 
nosso concurso

Foi realizada Quinta Feira a I3 i apuração do concurso 
«qual o clube mai* querido da cidade?., patrocinado)por este Bi- 
Semanario, que ofereceu os seguintes resultados:

I o de Maio 6 Votos
Atlético A 5 «
Flamengo 46 «
Cruzeiro 34 ■
Palmeiras 5 «

Com estes resultados, a classificação deste concurso, pas
sou a ser a seguinte:

1 - Io de Maio
2 - Atlético A
3 - Flamengo
4 - Cruzeiro
5 • Palmeiras
6 - America
7 - Az de Ouro
8 - Vasco da Gama
9 - Independente

10 - Popular
11 - Laje»
12 - Internacional
13 - União

448 Votos 
295 
270 
260 
131 
83 
46 
27 
23 
15 
13 
11 
1

VOTO NO

Mais uma vez em Lajes o CARLOS RENAUX
n p a RTOS RENAUX diversas vezes campeão do Estado, estará em Lajes ao pró- 

O DOderoso esquadrão do C. A. 0 g . E. VASCO DA GAMA, campeão lageano deste ano. Vivo in-
ximo dia 11 para u m a ^ u g n a ^ ^ ^ ^ e g ,  nao só nos meios esportivos locais, como de toda a Região Serrana.
teresse vem despertando a
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Preci*amente há cincoenti 
anos atros, no dia 23 de ou
tubro de 1906, O'brasileiro A l
berto Santos Duraont realiza
va, com seu famoso 14-BlS o 
primeiro vôo com um apare
lho mais pesado que o ar, no 
Campo de Bagatelle, diante 
da multidão parisiense, tor
nando-se dessa maneira o 
vencedor do prêmio «Archdea- 
con». No próximo dia, um 
jornal editado na capital fran
cesa declarava, em grande tí
tulo: «O  homem conquistou o 
ar». Santos Dumont, com ês- 
se vôo de pioneiro realizado 
sob o contróle do «Acroclube 
de Franç », centro aeronáuti
co do mundo, elevou-3e do 
saio com os próprios meios 
do aen plano, deslisou no es
paço e pousou em seguida - 
as trés condições essenciais 
para que possa considerá-lo o 
pioneiro da navegação aérea 
com o mais pesado que o ar.

Pela passagem de tão signi
ficativa efeméride, transcorri
da terça feira última, o Aero 
Clube de Lajes e o 2o Bata
lhão Rodoviário organizaram 
vasto programa de festivida
des, que começou domingo 
próximo passado e teve encer
ramento dia 23, com uma

O 2" Batalhão tem 
novo sub-comandante

Foi transferido para o 
2o Batalhão Rodoviário, 
aquartelado nesta cida
de, e aqui classificado 
c o m o  sub-comandante 
desta unidade militar, o 
tenente coronel José Li 
beratc Souto Maior, em 
substituição ao tenente 
coronel Ualileu Gonçal
ves, que por sua vez foi 
tiausferido para o Rio.

O tenente coronel Sou
to Maior, que é elemen
to muito relacionado e 
estimado em n o s s o s  
meios, aqui tendo cons 
tituido familia, foi o or-j 
ganizador e primeiro co
mandante do 4° Bata
lhão Ferroviário, sedia
do em Cratéus, Estado 
do Ceará, onde perma
neceu por alguns tempos.

Nossos cumprimentos 
ao distinto e culto ofi
cial do Exército Brasi
leiro, com votos de ple
no êxito em sua nova 
incumbência.

animada e Concorrida sessão 
cívica, que contou com a 
participação de autoridades 
civis, militares e erlesiast’c *8, 
represeotantes da imprensa fa
lada e escrita, representantes 
de classes e de diversas en
tidade* existentes nesta cida
de.

Domingo, se bem que o 
tempo não auxiliasse muito, 
os festejos ainda estiveram 
animados, sendo possfvel rea- 
lizar-ee uma boa parte do que 
estava programado. Dia 23, 
na referida sessão civica, que 
teve lugar no Cine Teatro 
Marajoara, usaram da palavra 
diversos oradores, que se re

feriram a esse acontecimento 
que deu a um dos mais ilus
tres íilhos do Brasil o justo 
c gnome de «Pai da aviução». 
Houve também, naquela oca
sião, números de cantos, de- 
clamações e outros, que me
receram os mais calorosos 
aplausos da grande e seleta 
assistência que compareceu 
ao local.

Foi comemorado, assim, em 
nossa cidade, pelo Aero Ulu- 
!)»• de Lajes e 2o Batalhão 
Rodoviário, o cinquentenário 
da conquista do ar, peío in- 
signe brasileiro Alberto San
tos Dumont.

Continua na m esm a o “ caso S u e z ”
Segundo divulgam as prin

cipais agencias noticiosas, o

Sr. Armando Burger 
de Castro

Festejou seu aniversário na- 
talício, dia 23 ultimo, o sr. A r 
mando Burger de Castro, do 
comércio desta praça.

O distinto aniversariante, 
é elemento muito relacionado 
e benquisto em nossos meios, 
vem colaborando há tempos com 
todas as iniciativas que visem 
o progresso social, econômico e 
cultural de nossa terra, moti
vo porque nos é grata regis
trar a passagem de seu nata- 
lício.

A  êle, pois, nossos parabéns 
com os melhores votos de fe
licidades

famoso «caso Suez», que tem 
polarizado a atenção de qua- 
>i todas as nações do mundo, 
ainda continua na mesma, 
sem que as potenciais nele 
interessadas houvessem che
gado a um acordo para a sua 
solução. O ministro do Exte
rior do E g i p t o, Mahroud 
Fawzi, negou se tivesse che
gado a um acordo quanto ao 
lugar e a data das negocia 
ções diretas aconselhadas pe
lo Conselho de Segurança da 
ONU ao finalizar seu recente 
debate sobre Suez. Enquanto 
isso, porta-vozes britânicos e 
fraoceses declararam, na se
mana passada, que seus go
vernos estão aguardando no
ves propostas do Cairo antes 
de decidir onde e quando se
rão iniciadas as Conversações.
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Hoje eleições na União La'

Serão realizadas hoje, na 
sede social do Club» 14 d,j 
Junho, as eleiçõe8 para a re
novação da diretoria da União 
Lageana de Estudantes (ULE) 
e que regerá os destinos des
sa entidade no periodo de 
1957. Reina, por isso, grande 
animação nos meios estudan
tis locais entre *6 duas cor
rentes que concorrerão n< s.-e 
pleito. São as seguintes *8 
chapas para a diretoria d« 
U L t: FRLNTE RENOVADO
RA: - Para presidente • Caiu- 
i,y Mume; vice presidente - 
Plinio W . Gomes, l°  secre-

Em Lajes o Arcebis
po Metropolitano
Chegou a Lajes ontem, 

acompanhado de sua co
mitiva, D. Joaquim Do- 
mingues de Oliveira, a r
cebispo metropolitano de 
Florianópolis.

O ilustre prelado v e io  
à nossa terra a fim de 
presidir o encerramento 
do Congresso Eucaristi- 
co, a ser efetuado a- 
manhã, com grandes so- 
lenidades.

tário - Edú Lemos, 2o «ec e- 
tário - Lucia V. Koeche; 1° 
tesoureiro - Erasmo Furtado; 
2’  tesoureiro - Paulo Amaral; 
orador - Felisberto Córd' vh. 
Conselho Fiscal: Walmir C r- 
deiro, Maura Novelletlo “ e 
Afonso C. Silva, CORRENTE 
CONSERVADORA: para pre- 
âidente - Nilton Rogério Ne- 
ves; vice-prcsidenti* - J. L. 
Ramos Filho; I o secretário - 
Palmiro Vieira; 2o secretário- 
Neuza Philippi; Io tesoureiro- 
Kiancbco Uliveira Filho; 2o 
tesoureiro - João Ramos de 
Morais; orador Hélvio Ferrei
ra. Conselho Fiscal: Antonio 
F. A Athayde, Raimundo An
tunes e Orlando Flarger.

Deputado Osni Regis
Encontra-se nesta ci

dade, com a finalidade 
de assistir as ultimas so- 
lenidades do Congresso 
Eucaristico de Lajes, o 
deputado Osni de Me
deiros Regis, represen
tante da Princesa da Ser
ra à Assembléia Legis
lativa do Estado.

Nossos votos de feliz 
permanência na Princesa 
da Serra.

Indústria e Comércio de Madeiros Batlislella 8.1.
Assembléia Geral Extraordinária

Convidam-se os acionistas bem como os Titulares de Partes Be
neficiárias da Indústria e Comércio de Madeiras Battistella S.A., a se 
reunirem, extraordináriamente, na sêde social, sita à Av. Marechal Flo- 
riano s/n°, nesta cidade de Lajes, no dia 30 (trinta) de outubro do cor
rente ano, às quinze horas, afim de deliberarem sôbre a seguinte

ORDFM DO DIA:
a) Efetivação do aumento de capital com incorporação das re

servas e lucros e reavaliação do A tivo Imobilizado, na forma da Lei 
2.862 de 4 de Setembro de 1956;

b) Resgate das Partes Beneficiáriás mediante a entrega de ações 
ordinárias no valor correspondente, na forma do Art. 13 dos Estatutos;

c) Alteração dos Estatutos;
d) Apreciação do Balanço Parcial, levantado em 31 de Maio 

de 1956:
e) Outros assuntos de interêsse social.

Lajes, 19 de outubro de 1956.
A  DIRETORIA

Desembargador Fer
reira Bastos

Acha-se em Lajes, cora 
a finalidade de assistir o 
encerramento do Con
gresso Eucaristico, o de
sembargador Ferreira 
Bastos, presidente do 
Tribunal do Estado.

Ao ilustre e culto ma
gistrado nossos votos de 
feliz permanência na 
Princesa da Serra.

Nesta cidade o secre
tário de Educação
Encontra-se há alguns dias nesta 

cidade, como convidado especial 
para assistir as solenidades do 
t ongresso Euristico que se esta 
realizando em Lajes desde o dia 
20, o dr. Rubens Nazareno Neves, 
secretário de Educação e Cultura 
deste Estado, e elemento muito re
lacionado em nossos meios, onde 
residem seus familiares.

C i n e  T e a t r o  T a m o i o

T a m b o r e s  da M o r t e -
apresenta hoje às 16 e 20 horas em deslumbrante TECNI- 

COLOk  o  sensacional filme de Aventuras

com AUDIE MURPHY
e LISA GAYE i

A s  22 horas em  
o gaNEMAascoPENT PREM1ÈRE Demetrius, o GladiadorCo" v,,or — H,!"

-----  DEM ETRIUS. O  G LA D IA D O R  com eça onde terminou O  M A N T O  S A G R A D o "” ' ^  ^ _______
---------------------------------------- D O M I N G O  _______________________________________________
A s  14 horas A s  16 horas

T a m b » r e s  da M o r t e  l e l r o  da P e r d i ç ã o A s  19 e 21 horas

o Gladiador
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